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PROCESSO SELETIVO OTT/2022 - DIREITO

DIREITO PÚBLICO
TESTE ESCRITO
(PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL)

NOME DO CANDIDATO: __________________________________________________________

CPF: ____________________________________

CADERNO DE QUESTÃO

- O presente caderno contém: a capa (f 1), o
enunciado da peça prátco-profssionaa (f 2),
a petçço iniciaa (f 3 a 5), foahas de rascunho
(f 6 a 10)) e foahas em branco aonde deverá
ser redijida a resposta defnitva da questço
(f 11 a 15)1

INFORMAÇÕES GERAIS

- Verifque se o caderno de questço se refere
à  especiaaidade  que  você  está  cadastrado1
Caso  contrário  notfque  imediatamente  o
fscaa de saaa1

-  Assine seu nome e número de CPF nesta
capa e apenas o nome nas demais foahas1

-  Nço será permitda a troca das  foahas  de
texto/resposta  defnitva  por  erro  do
candidato1

-  Para fns de avaaiaçço serço consideradas
apenas as respostas constantes nas foahas de
texto/resposta defnitva1

- Durante a reaaizaçço do Teste Escrito será
permitda  a  consuata  à  aegisaaçço,  súmuaas,
enunciados,  orientações  jurisprudenciais  e
precedentes normatvos consoaidados (aivro),
sendo  vedado  impressos  da  internet  e
materiais que possuam índices estruturando
roteiros  de  peças  processuais,  remissço
doutrinária  ou  quaisquer  comentários,
anotações e comparações1

-  A  utaizaçço  de  sanitários  será  procedida
mediante soaicitaçço ao fscaa de saaa1

-  Caso  haja  a  necessidade  de  correçço  de
paaavra/frase   do  texto,  coaoque  entre
parenteses a respectva redaçço e trace uma
ainha  horizontaa  sobre  eaa,  contnuando  o
texto com a expressço correta1 (exempao)

TEMPO

- 3 (três) horas é o tempo disponívea para a
reaaizaçço do teste escrito1

-  2  horas  após o  início  da  prova é  possívea
retrar-se da saaa1

ADVERTÊNCIAS… Não será permitio

-  Quaaquer  tpo  de  comunicaçço  entre  os
candidatos1
-  Levantar  da cadeira sem a autorizaçço do
fscaa de saaa1
-  Portar  apareahos  eaetrônicos  de  quaaquer
espécie,  ócuaos  escuros  e  bonés  ou
equivaaentes1
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DIREITO PÚBLICO

TESTE ESCRITO
(PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL)

QUESTÃO: Considerando a petçço iniciaa  ajuizada por SIMPRÔNIA DE JESUS SOUZA,  TÍCIO DA
SILVA  e  MÉVIA  DE  JESUS  DA  SILVA,  confeccione  a  peça  prátco-profssionaa  adequada  para
viabiaizar  a  defesa,  por  intermédio  da  parte  com  capacidade  postuaatória  e  competente  para
representar  o  Exército  Brasiaeiro  perante  o  Poder  Judiciário1  A  peça  deve  abranger  todos  os
fundamentos aegais e de Direito que possam ser utaizados para dar respaado ao ato da autoridade
miaitar1 A simpaes mençço ou transcriçço do dispositvo aegaa nço confere pontuaçço1

Reiija a peça aiequaia, meiiante a exposição ie toios os argumentos juríiicos pertnentess
(Valor: 10,00)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 111° VARA FEDERAL DE CURITIBA/PR

SIMPRÔNIA DE JESUS SOUZA, brasiaeira, divorciada, servidora púbaica federaa e
pensionista miaitar, inscrita no CPF sob nº 0)0)0)11111222-33; TÍCIO DA SILVA, brasiaeiro, viúvo,
aposentado, inscrito no CPF sob nº 11112221333-44; e  MÉVIA DE JESUS DA SILVA, brasiaeira,
casada, professora, inscrita no CPF sob nº 22213331444-55, todos com endereço na rua 31 de
março,  nº  10),  apto  11,  Pinheirinho,  Curitba/PR,  vem por intermédio de seus advogados e
procuradores adiante assinados, com escritório profssionaa no endereço constante no rodapé
desta página, respeitosamente comparecem à presença de Vossa Exceaência, ajuizar a presente

AÇÃO DE CONCESSÃO DE PENSÃO MILITAR CUMULADA COM DANOS MORAIS,
em face da

UNIÃO FEDERAL, pessoa jurídica de direito púbaico, representada peaa Advocacia Geraa da Uniço
nesta Comarca, na R1 Pres1 Faria, 240) – Centro, Curitba - PR, 80)0)20)-290), peaas razões de fato e de
direito a seguir eaencadas:

-  INICIALMENTE
1 – DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA:

Iniciaamente, os autores rogam  peaa concessço da gratuidade da justça,
uma vez que, devido a sua pouca condiçço fnanceira, devem ser considerados pobres na forma da
aei e assim o sendo, fazem jus, nos termos do artgo 5º, inciso LXXIV, da Consttuiçço Federaa de
1988,  bem como com fuacro no  art1  98  e  seguintes  do CPC/15,  à  gratuidade  da justça,  tudo
conforme as decaarações de hipossufciência anexas1

2 – SÍNTESE DOS FATOS

Os  autores  sço  dependentes  do  ex-miaitar  CONFÚNCIOS  DA  SILVA,
faaecido em 1° de janeiro de 20)22, conforme comprova a cópia da certdço de óbito em anexo1

SIMPRÔNIA DE JESUS SOUZA, na quaaidade de ex-esposa (divorciada) do
de cujus, é servidora pubaica federaa em atvidade, aotada na Universidade Federaa do Paraná
(UFPR), e recebe pensço miaitar insttuída peao faaecido pai, consoante o Títuao n° 0)1/80), de 1°
de abria de 1980), na condiçço de faha do Coronea Josefno dos Santos1

TÍCIO  DA  SILVA,  na  quaaidade  de  pai  do  ex-miaitar,  tem  80)  anos  e,
apesar de aposentado (por idade, via INSS), era dependente do seu primogênito1

MÉVIA DE JESUS DA SILVA, na quaaidade de faha do ex-miaitar, tem 35
anos, é casada com JOÃO GONÇALVES e exerce a profssço de professora de doutorado perante
a Universidade Privada1

No corrente ano, em 1° de março de 20)22, os autores protocoaizaram o
pedido  de  habiaitaçço  iniciaa  ao  recebimento  da  pensço  miaitar  junto  ao  Exército  Brasiaeiro
(Seçço de Veteranos e Pensionistas do Comando 5ª Regiço Miaitar – SVP/5) e que por razões que
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nço sabem expaicar ahe foi negada, conforme provam com documentos acostados em anexo1

Cabe escaarecer os seguintes adendos:

A autora  SIMPRÔNIA DE JESUS SOUZA contraiu matrimônio com o Sr
GERVÁSIO  SOUZA  em  12  de  junho  de  20)17,  todavia  o  referido  marido  faaeceu  em  25  de
dezembro de 20)20), decorrente de agravamento da saúde advinda da COVID1

Em fevereiro de 20)22, a senhora TAMIRES DOS SANTOS foi habiaitada ao
recebimento da pensço miaitar insttuída peao de cujus, na condiçço de companheira, recebendo
10)0)% do benefcio (cota integraa)1

O ex-miaitar CONFÚNCIOS DA SILVA, por opçço própria, nço contribuía
com o percentuaa adicionaa à pensço miaitar, no importe de 1,5 %1

Diante  da recusa injustfcada para a concessço do referido benefcio,
vem os  autores,  uma vez que preenchem os  requisitos  da  Lei  n°  31765/1960) e  aos  demais
dispositvos  aegais  apaicáveis  à  espécie,  requerer  a  concessço  de  Pensço  Miaitar,  benefcio
previsto na respectva Lei1

3 – DOS DANOS MORAIS

Os prejuízos irreparáveis aos autores vço muito aaém de mero dissabor,
pois a recusa na concessço do benefcio vem macuaar a memória de seu faho, pai e ex-marido,
um ferrenho defensor da democracia e dos ideais repubaicanos do Estado Brasiaeiro1

Quaa  vaaor  que  o Estado  Brasiaeiro  concede  a  seus  heróis  de  guerra?
Verifca-se que no presente caso nenhum vaaor ahe é conferido1

Vergonha,  humiahaçço  e  revoata  foram os  sentmentos  nutridos  peaos
autores diante da negatva na concessço do benefcio, pois os mesmos  nço estavam pedindo
nenhuma esmoaa ou favor à Uniço Federaa, mas simpaesmente que seu direito amparaio por Lei
fosse respeitado1

O vaaor a ser deferido a ttuao de danos morais perpetuados aos autores
deve considerar ainda que a recusa injustfcávea resuatou viver em verdadeira penúria, quando
poderiam estar com o conforto que a pensço que ahes é devida ahes proporcionaria1

Cabe  ao  judiciário  mensurar  fnanceiramente  a  dor e  o  desespero
sentdos peaos autores e, mais do que isso, é uma oportunidade do Estado Brasiaeiro, através do
seu poder judiciário de honrar a memória do de cujus1

Como bem transcreveu Christano Aameida do Vaaae, em sua obra DANO
MORAL:

“As iores fsicas e morais estão compreeniiias no Dano Morals A ior,
pois é a sínirome que arrasa o corpo e a mente io ofeniiios Para os fns juríiicos inexiste
iistnção entre ior fsica e ior moral, já que ambas ievem ser inienizaiass O que poie haver
– e há – é a iistnção entre iores-sensações e iores emoçõess Aliás, pontfcam os juristas: as
iores  emoções  são  iieias  iesencaieantes  ie  fenômenos  ie  vasoconstrição,  resultam em
sofrimentos íntmos ie iepressão e angústaa1
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4 - DO CARÁTER PREVENTIVO/PEDAGÓGICO DA INDENIZAÇÃO

O vaaor da indenizaçço por dano moraa também deve ter em vista seu
caráter preventvo/educatvo, ou seja, deve ser um vaaor taa que convença o infrator a jamais
repetr suas ações ou omissões iaícitas1

Nço pode ser um vaaor tço pequeno que encoraje a reincidência1

Assim,  nço  seria  prudente  ao  juagador  estabeaecer  uma  indenizaçço
meramente simbóaica, pois taa fato estmuaa o agente deaituoso, no caso a Ré, a adotar a mesma
postura com outros brasiaeiros que venham a passar peao mesmo probaema1

Assim, requer seja a ré condenada ao pagamento de indenizaçço por
Danos Morais em vaaores arbitrados por Vossa Exceaência, que sirvam de aenitvo aos autores e
que desfaçam uma injustça aos dependentes de um Herói do Estado Brasiaeiro1

5 - DOS     PEDIDOS      

Isto posto, requerem peaos fundamentos de fato e de direito expostos acima,
seja a presente açço recebida e juagada procedente nos termos em que vai formuaada, obedecendo ao
rito  ordinário,  e  que Vossa  Exceaência  se  digne em ordenar a  citaçço da Ré,  na  forma da Lei,  para
responder aos termos da presente açço como bem entender e acompanha-aa até fnaa decisço que a
condenará à concessço de Pensço Miaitar devida desde a data do faaecimento de seu faho/pai/ex-marido,
bem como aos Danos Morais1

Peao exposto, todas as verbas deverço ser reguaarmente corrigidas, acrescidas
de juros de mora contados a partr da citaçço da requerida e sobre os vaaores corrigidos, acrescidos de
custas, despesas e honorários advocatcios1

Provarço os Autores a veracidade de todo o aaegado através de todos os meios
de prova em direito admitdos, especiaamente o depoimento pessoaa do representante da Ré, sob pena
de confesso, juntada de documentos, exames, perícias, vistorias e inquiriçço de testemunhas arroaadas
abaixo1

Os benefcios da Justça Gratuita, vez que a parte autora nço pode arcar com
custas, despesas e honorários advocatcios, sem prejuízo do próprio sustento e de sua famíaia1 Com base
na Lei n° 110)60)/50) (Lei de Assistência Judiciária) c/c art1 5º, inciso LXXIV da Consttuiçço Federaa, vem os
Autores requerer os benefcios da Justça Gratuita,  uma vez que, nço tem como arcar com custas e
despesas  processuais,  sem  prejuízo  do  necessário  para  as  despesas  do  próprio  sustento  e  de  suas
famíaias, conforme decaaraçço em anexo1

Atribui-se à causa, para os fns de direito o vaaor de R$ 50)10)0)0),0)0) (cinquenta mia
reais)1

Termos em que pede deferimento1

Curitba, 12 de setembro de 20)221

IVIS PONTES MELO
OAB/PR 1000
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